






 
 

 

 

DIM.FAT.00.211 -005/2020 (5ª MED. 3ª ET. INTERM.)                                    

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2020. 

 

CARTA DE ENCAMINHAMENTO DE MEDIÇÃO COM RESSALVAS 

5ª MEDIÇÃO – 3ª ETAPA INTERMEDIÁRIA 

PERÍODO DE 27/06/2020 a 11/07/2020 

A: 

Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro - PCRJ 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Conservação 

Subsecretaria de Conservação e Técnico-operacional - SUBCTO 

Coordenadoria Geral de Engenharia e Conservação 

 

Ref.: “Serviços de Recuperação dos Pavimentos nos Logradouros Relacionados 

na Área da A.P. 4 – Programa Pavimenta Rio”. 

Processo Nº 06/300.120/2020 – Contrato Nº 024/2020. 

 

Prezado Senhor, 

A DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.299.904/0001-60, com sede na Rua Sete de 

Setembro, nº 98 - grupo 605 - Rio de Janeiro, detentora do Contrato em referência, 

que tem por objeto os “Serviços de Recuperação dos Pavimentos nos 

Logradouros Relacionados na Área da A.P. 4 – Programa Pavimenta Rio”, vem, 

por meio da presente, encaminhar em ANEXO 1, a Nota Fiscal nº 007008/2020, no 

valor de                   R$ 1.444.113,53 (hum milhão, quatrocentos e quarenta e 

quatro mil, cento e treze reais e cinquenta e três centavos), assim como toda 

documentação contratualmente exigível da empresa, referente aos serviços prestados 

no mencionado Contrato relativos à 5ª Medição de Serviços - 3ª Etapa 

Intermediária, executados no período de 27/06/2020 à 11/07/2020, para 

pagamento, no máximo, no prazo disposto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta. 

Insta salientar que os valores ora faturados baseiam-se exclusivamente nos 

levantamentos, nas memórias de cálculos e boletim de medição elaboradas pela 

Comissão de Fiscalização, nomeada através da PORTARIA “P” N.º 034 DE 08 DE 

MAIO DE 2020, publicada no DORIO de 12 de maio de 20. 
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Nesse tocante, a empresa está procedendo ao faturamento dos quantitativos e 

valores apurados unilateralmente pela comissão, assim como nas medições 

anteriores, em que manifestamos a discordância de quantitativos e critérios adotados 

mas, que por única e exclusivamente devido ao cenário de total insustentabilidade 

financeira da empresa e do contrato, ressalvando expressamente o seu direito ao 

percebimento dos quantitativos reais executados e reiterando a sua discordância com 

alguns critérios adotados, dentre eles a apropriação de itens não medidos e outros 

medidos aquém do executado ou apurados de divergente da unidade contratual e das 

diretrizes normativas. Segue em ANEXO 2, demonstrativo das diferenças de apuração 

entre a medição elaborada pela Comissão e pela Dimensional e, exemplificativamente, 

algumas observações abaixo: 

 

1. Não conseguimos entender as quantidades medidas dos equipamentos 

e mão de obra remunerados por disponibilidade, não sendo as 

quantidades medidas compatíveis com nossas apropriações. 

Salientamos que todas as frentes de serviços são acompanhadas por 

apropriadores da Dimensional, que equiparam todas as informações 

presentes nas memórias de cálculos enviadas pela empresa; 

2. Na memória de cálculo, constam itens de equipamentos com medição 

de horas produtivas e improdutivas por estimativa percentual explícita, 

sendo tal prática, não aderente às diretrizes dos órgãos de controle. 

Salientamos mais uma vez, que todas as frentes de serviços são 

acompanhadas por apropriadores da Dimensional que equiparam todas 

as informações presentes nas memórias de cálculos enviadas pela 

empresa; 

3. A memória de cálculo da medição enviada pela Comissão não 

apresenta a área topográfica medida de fresagem. Uma vez, que a 

memória da Comissão apresentou informações distintas das enviadas 

pela Dimensional, principalmente no serviço de fresagem, faz-se 

necessário o encaminhamento do croqui topográfico com as áreas 

consideradas, de forma a trazer confiabilidade nos valores medidos. 

Segue abaixo, quadro comparativo das áreas apropriadas de 

DocuSign Envelope ID: E9925E1C-D1FA-4F92-8533-8FC92A1A70CF



 
 

 

 

pavimentação e volumes de fresagem pela Comissão e pela 

Dimensional: 

 

 

4. O item de fresagem, cuja unidade do catálogo SCO e da planilha 

orçamentária é em metros cúbicos, está sendo aferido pela Comissão, 
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por tonelada e transformado em metros cúbicos por um peso específico. 

Desta forma, destacamos que a forma de aferição deste item, devido à 

sua unidade de medida e conforme orientações técnicas consolidadas, 

bem como nenhum estabelecimento diverso no TR, Edital ou Contrato, 

deve se dar pela área efetivamente executada multiplicada pela 

espessura de projeto. Igualmente, não se possui informação de suporte 

do peso apontado nas memórias de cálculo da Comissão, uma vez que 

este difere-se do peso total apropriado pelas notas de balança da 

Prefeitura, o que representa uma diferença de 360,52 T ou 156,75m³, 

quando este peso é divido pelo peso especifico apontado nas memórias 

da fiscalização (2,30T/m³).   

5. Não identificamos o item de recebimento de carga, descarga e manobra 

de caminhão, uma vez que o item de transporte TC 04.05.0700 (/) - 

Transporte de carga de qualquer natureza, exclusive as despesas de 

carga e descarga tanto de espera do caminhão como do servente 

ou equipamento auxiliar(...), não remuneram esse custo. Solicitamos 

a inclusão do item de remuneração das despesas de recebimento de 

carga, descarga e manobra de caminhão (código EMOP 05.100.0000) 

na lista de itens propostos em RERRA. 

6. Não foram considerados, assim como, outros reduzidos, diversos itens 

indiscutivelmente necessários e de custos diretos já efetivamente 

alocados, relativos a administração local da obra, tais como barraco de 

obras, mão de obra de auxiliar administrativo, engenheiro de obras, 

técnico de nível médio (segurança do trabalho) e vigia. 

 

Por fim, encaminhamos em ANEXO 3, cópia da medição de serviços elaborada 

pela empresa, a qual julga a mais aderente à realidade contratual, com a 

documentação de suporte que julga pertinente para possibilitar a análise e aferição 

daquilo que está sendo apurado, da Medição 5 - Etapa 3 Intermediária, enviada por e-

mail do dia 16/07/2020 à Comissão, bem como todas as informações comprobatórias 

dos serviços executados conforme relação abaixo: 

 

 E-mail de encaminhamento da medição 
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 Boletim de Medição 

 Relatório Fotográfico 

 Diário de Obras 

 Memória de Cálculo 

 Projetos de Apropriação de Execução de Obras baseados no Projeto 

Topográfico (com demarcação das áreas e respectivos volumes dos 

serviços executados) 

 Mapas de Distância Média de Transporte 

 Projeto Executivo 

 

Cabe destacar ainda, a queda da produção por falta de frentes de serviços 

liberadas por empenho financeiro, o que ensejou na impossibilidade de alcance da 

meta estipulada no cronograma contratual, por motivos totalmente alheios à vontade 

da Dimensional. 

     

Ademais, convidamos a todos a visitarem o site de transparência da obra, 

desenvolvido e mantido pela Dimensional: www.pavimentarioap4.com.br. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA. 
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